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INDICAÇÃO CMF Nº. 052/2024 

  

“Indica ao Poder Executivo a necessidade 

de capina e limpeza do acesso ao bairro 

Floresta, na Sede deste município.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE CAPINA E 

LIMPEZA DO ACESSO AO BAIRRO FLORESTA, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 

 

A presente Indicação se justifica pelo fato de que este Vereador foi acionado por moradores 

do bairro Floresta que reivindicam melhorias nas margens da via de acesso ao bairro. 

 

Isso porque os moradores reclamam do descaso da administração para com as ruas do 

bairro, que se mostram tomadas por buracos, acúmulo de lixo e por vezes invadidas pelo 

mato.  

 

Em recente visita ao local, foi possível constatar tal realidade, vejamos: 
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Conforme se verifica nas imagens, o local carece de serviço de limpeza e capina, motivo 

pelo qual proponha a presente Indicação. 

 

Desta forma, proponho que o Poder Executivo possa destinar equipe da Secretaria 

competente, para averiguar o fato narrado e adotar providências para realização do 

referido serviço, o mais breve possível. 

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 
Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 30 de abril de 2024. 

 

 
JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI 

Vereador do Município de Fundão/ES 
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